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 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020 PREGÃO ELETRÔNICO 009/2020  

TIPO: MENOR PREÇO  CRÍTERIO DE JULGAMENTO: POR LOTE 

  

E D I T A L  

 

  

P R E Â M B U L O  

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita 

no CNPJ/MF sob n° 10.635.804/0001-10, com sede à Rua Rui Barbosa, nº. 118 – Centro – Jucati – 

PE, neste ato representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Senhora, JAISORANY 

JESSIKA DIAS JUSTINO, Brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Abílio Pereira, nº 20 

- Centro – Jucati – PE, torna público a instauração da licitação na modalidade PREGÃO, do tipo 

MENOR PREÇO, critério de julgamento POR LOTE em sua forma Eletrônica, sob o regime de 

execução indireta, regido pelas Leis nº 10.520/2002, Leis Complementares n° 123/2006 e 147/2014 

e aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993, 

ainda pelo Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e 

pelas disposições fixadas neste Edital e anexos. 

  

Local da sessão pública  Site: www.licitacoes-e.com.br  

Início do acolhimento das propostas  18 de setembro de 2020 às 09:00h.  

Limite para acolhimento das propostas  30 de setembro de 2020 às 08:00h.  

Abertura das propostas    30 de setembro de 2020 às 08:00h.  

Início da sessão de disputa  30 de setembro de 2020 às 09:30h.  

Tempo de duração da fase de lances (de acordo com 

o Decreto 10.024/2019). 
Modo de disputa (aberto)  

REFERÊNCIA DE TEMPO HORÁRIO DE BRASÍLIA 

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital completo está disponível para 

consulta e cópia na internet no endereço: www.licitacoes-e.com.br  

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data Marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário e locais anteriormente estabelecidos desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário.   

1. DO OBJETO E DOS ANEXOS DO EDITAL  

 

1.1 A presente licitação tem como objetivo a prestação de serviços de locação de tendas para uso 

no combate a pandemia do novo coronavírus-covid-19, conforme especificações no Termo de 

Referência, no Anexo I deste Edital. 

 

1.2 São anexos do Edital: 
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1.2.1. Termo de Referência (Anexo I):  

 

1.2.2. Minuta do Contrato (Anexo II);  

1.2.3. Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte - ME ou EPP (Anexo III);  

1.2.4. Modelo da Declaração Conjunta (Anexo IV);  

1.2.5. Planilha de Preço Máximo (Anexo V) 

1.3 Os anexos constantes no subitem anterior são parte integrante e inseparável do presente edital.  

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente ao seu 

objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos e que estejam previamente credenciadas perante o "Sistema de Licitações Eletrônicas" do 

Banco do Brasil S.A. 

2.1.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do 

Brasil S/A, sediadas no País.  

2.1.2. Para maiores informações, acesse: www.licitacoes-e.com.br e clique em Solicitação de 

Credenciamento no Licitações-e.  

2.2. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral dos termos deste 

Edital, seus Anexos e Leis aplicáveis e pressupõe o pleno conhecimento de todos.  

2.3.  É vedada a participação de empresa:  

  

2.3.1. Pertencente ao autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, seja pessoa 

física ou jurídica;  

  

2.3.2. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo 

licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no Art. 97, parágrafo Único da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores. 

 

2.3.3. Que esteja sob suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município de Jucati-PE. 

  

2.3.4. Cooperativas ou empresas estejam reunidas em consórcio ou coligação. 

 

2.3.5. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;  

 

2.3.7. Que não tenham providenciado o credenciamento prévio no Banco do Brasil S.A.  

 

2.4. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor ou dirigente do que 

pertença ao quadro pessoal da prefeitura, outrossim ao Fundo Municipal de Saúde deste município 
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Jucati, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados ou controladores sejam 

servidores da mesma.  

2.5. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.  

 

  3. DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSÁBILIDADES ELETRÔNICO DO USO DO 

SISTEMA  

  

3.1. O licitante, caso não seja credenciado, deverá providenciar previamente, o seu credenciamento 

perante o “Sistema Licitações-e” junto ao Banco do Brasil S.A., em qualquer agência de todo o País, 

mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico.  

  

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros.  

  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico.  
  

3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao Banco do 

Brasil S.A, para imediato bloqueio de acesso.  

  

3.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

  

3.6. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico, 

durante e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
 

3.7. Nos casos de dificuldades ou falhas no acesso ao sistema, desconexões, erros de autenticação 

ou bloqueio de acesso, não caberá ao órgão promotor da licitação a responsabilidade sobre a 

prestação de suporte ou por eventuais perdas decorrente da perda de negócios diante da 

impossibilidade de acesso.  
  

3.7.1. Para obtenção de auxílio técnico, a licitante deverá entrar em contato com o Suporte 

do Sistema de Licitações Eletrônicas do Banco do Brasil, através do número: 0800 729 0500.  

4. DO REGIME DIFERENCIADO PARA EMPRESAS EM REGIME ME OU EPP  

4.1. Será concedido tratamento diferenciado para as empresas enquadradas como microempresas 

ou empresas de pequeno porte, nos termos da Leis Complementares n° 123/2006 e 147/2014, 

desde que a(s) referida(s) empresa(s) faça(m) a opção em local específico no sistema.  
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4.1.1. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  

4.1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo as demais penalidades previstas em Lei.  

5. DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. A partir da data e horário indicados no preâmbulo deste edital terá início o período de 

acolhimento das propostas iniciais e documentos de habilitação, as quais deverão ser inseridas em 

local específico no Sistema de Licitações Eletrônicas.  

5.2. Finalizado o prazo para acolhimento das propostas iniciais e documentos de habilitação 

(indicado no preâmbulo deste edital) não será mais possível à inserção de propostas e documentos 

de habilitação no Sistema de Licitações.  

5.3. Para formulação das propostas iniciais deverá ser considerado o valor total, obtido através da 

soma dos subtotais resultantes da multiplicação dos valores unitários dos itens pela quantidade 

indicada no termo de referência pertinente.  

5.4. Serão desclassificadas as propostas iniciais com valor superior ao máximo admitido 

para o lote ou que não atenderem as exigências deste edital, inclusive do subitem anterior.  

5.5. Os licitantes deverão anexar propostas com a descrição do objeto ofertado e preço, no 

respectivo campo do sistema licitações-e, em formato pdf, world ou excel (vedada a 

identificação), até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento 

de propostas, sob pena de desclassificação.  

 

5.6. Na hora de anexar a proposta de preço no sistema licitações-e, além de colar a planilha 

referente ao anexo I, colocar também todas as especificações dos itens cotados de acordo 

com o termo de referência no anexo I deste edital. 

 

5.7. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 

a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

5.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas. 

  

5.10. É vedada a identificação da licitante no(s) arquivo(s) anexados ou em qualquer parte do 

sistema licitações-e até o final da sessão pública de lances, sob pena de desclassificação. 
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6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

6.1. Para julgamento será adotado tipo MENOR PREÇO GLOBAL, critério de julgamento POR 

LOTE, observadas as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade 

e demais condições definidas neste Edital;  

6.1.1. A disputa será POR LOTE, contudo, serão observados os valores unitários para fins de 

conferência e validação da proposta.  

6.2. Serão desclassificadas as propostas e os lances com valor global superior ao limite 
estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas 
necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação (Fundamentado na Lei nº 
8.883, de 1994).  

7. DOS PROCEDIMENTOS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  

7.1. A partir do horário descrito no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, que estiverem 

em perfeita consonância com as especificações e condições de serviços previstas neste Edital.  

  

7.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento, do respectivo horário de registro 

e do valor.  

 

7.3. Ao formular os lances, as licitantes deverão utilizar o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 

observando atentamente os itens, quantidades, bem como os valores máximos admitidos 

constantes nos anexos.  

  

7.3.2. Serão desclassificados os lances iniciais que não atenderem as exigências deste edital, 

inclusive do subitem anterior.  

7.3.3. Durante toda a etapa de lances a licitante deverá sempre ofertar o preço de acordo com os 

requisitos constantes no edital e em seus anexos, observando atentamente as exigências para 

formulação das propostas para cada item.  

7.3.4. O pregoeiro através do sistema eletrônico poderá, motivadamente, cancelar o(s) lance(s) que 

não esteja(m) de acordo com as exigências do presente edital ou que consignarem preços 

inexequíveis, onde, na ocasião, o sistema enviará mensagem específica, comunicando aos 

licitantes.  

7.4. Só serão aceitos pelo sistema os lances cujos valores sejam inferiores ao último lance 

registrado pelo próprio licitante, para cada item.  

7.5. O sistema não aceitará lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao 

menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer 

lance válido para o item.  
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7.6. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir, 

tais como, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, insumos, inclusive ferramentas, 

seguro, utensílios, equipamentos, administração, impostos, taxas, despesas com instalação 

(quando for o caso), enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto 

ora licitado, inclusive os decorrentes de eventuais substituições dentro prazo estipulado, quando for 

o caso.  

 
7.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados em tempo real do 

valor do menor lance registrado, vedados à identificação ao autor do lance.  

  
7.8. O modo de disputa adotado será o “Aberto” onde a etapa de envio de lances na sessão pública 

durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

 

7.8.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.8, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
7.8.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 7.8 e no item 

7.8.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

  

7.9. Encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 

solicitação de contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 

possa ser obtido preço mais vantajoso para o município, bem como decidir sobre sua aceitação.   
  
7.9.1. O pregoeiro deverá negociar contraproposta exclusivamente pelo sistema eletrônico de 

licitações, sendo vedada a negociação por qualquer outro meio.  

  

7.10. O Sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposta, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances para cada item, ou quando for o caso, após a negociação e 

decisão do pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.  

  

7.11. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e o valor estimado para a contratação.  
  
7.12. Acatada a proposta, constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital e não havendo 

manifesto de intenção de interposição de recurso, o objeto será adjudicado à licitante autora da 

proposta ou lance de menor preço.  
  
7.13. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda as estimativas para 

contratação.  

7.14. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

Edital ou que consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles que 

não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação comprovando que os 

custos são coerentes com os de mercado.  
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7.15. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro horas), após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e até 05 

(cinco) dias úteis, para entregar na sede da prefeitura as vias originais, ou cópias devidamente 

autenticadas em cartório competente.   

  

7.16. Envio da proposta de preços contendo as especificações detalhadas deverá ser formulada 

pela empresa vencedora e enviada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), contados a 

partir do encerramento da etapa de lances, com os valores atualizados em conformidade com os 

lances eventualmente ofertados e até cinco dias úteis para apresentar a via original junto a 

documentação de habilitação. 
  
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS PÓS-FASE DE LANCES  

  

8.1. A proposta de preços pós-fase de lances deverá ser apresentada de acordo com todas as 

exigências deste Edital, redigida em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou 

informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na 

última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, 

nela constando obrigatoriamente:  

8.1.1. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, E-mail, telefone e/ou fax;  

8.1.2. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;  

8.1.3. Descrição precisa dos itens e o prazo, devendo obrigatoriamente atender as especificações 

neste edital e seus anexos;  

8.1.4. Ser apresentada com preços expressos em moeda corrente nacional (real), utilizando duas 

ou até quatro casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95), discriminados por item e 

global, em algarismo (unitário e total);  

8.2.  As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados quanto 

a eventuais erros, os quais serão corrigidos pelo pregoeiro da forma seguinte:  

8.2.1. Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 

extenso;  

8.2.2. Erros de transcrição das quantidades previstas: o produto será corrigido, mantendo-se o 

preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;  

8.2.3. Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;  

8.2.4. Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma;  

8.2.5. O valor total da proposta será ajustado pelo pregoeiro em conformidade com os 

procedimentos acima para correção de erros;  

8.2.6. O valor resultante constituirá o global a ser pago.  
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8.3. Quaisquer tributos, custos ou despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo serviços serem fornecidos sem ônus 

adicionais.  

8.4. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que a Fundo Municipal de Saúde de Jucati não será, em nenhum momento, 

responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.  

8.5. Qualquer desconformidade dos valores das planilhas com a legislação tributária, com encargos 

sociais ou outros, a licitante ficará sujeita a pena de desclassificação.  

8.6. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.     

8.7. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 

vencedor.  

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

9.1. A Documentação de Habilitação deverá ser inseridas em local específico no Sistema de 

Licitações Eletrônicas e apresentadas de acordo com todas as exigências deste Edital. 

9.2. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação 

relativa a:  

9.2.1. habilitação jurídica;  

9.2.2. qualificação econômico-financeira;  

9.2.3. regularidade fiscal;  

9.2.4. regularidade trabalhista;  

9.2.5. qualificação técnica.  

9.3. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

9.3.1. Cédula de Identidade ou documentos equivalente que contenha foto;  

9.3.2. Registro comercial, no caso de empresa individual.  

9.3.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado das últimas alterações 

contratual ou consolidação contratual, devidamente registrado na Junta Comercial, e no caso de 

sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.  

9.3.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício.  
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9.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

9.4.1. Balanço Patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício social da empresa, 

ou seja, o prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis para 

fins de cumprimento do art. 31 da Lei 8.666/1993 é até o quarto mês seguinte ao término do 

exercício social (30 de abril), já exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhado do 

demonstrativo das contas de lucros e prejuízos que comprovem possuir a proponente boa situação 

financeira, devidamente certificado e registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 

excetuando-se aquelas empresas obrigadas a envio das demonstrações contábeis via eletrônica 

(ECD) as quais deverão apresentar além dos demonstrativos o devido recibo de envio extraído do 

sistema SPED.  

9.4.2. Fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.  
  
9.4.3. Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade financeira 

da empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices:  

 

1) Índice de Liquidez Corrente  

ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante  ≥ 1,00  

   

2) Índice de Liquidez Geral  

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 

1,00  

3) Solvência Geral  

SG = Ativo Total ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00  

 

9.4.4. Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir acompanhado de um 

demonstrativo de cálculos dos índices acima requeridos, bem como assinado e carimbado por 

contabilista devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade – CRC, sendo 

que o balanço esteja devidamente registrado na junta, ficando ainda sujeito a conferência de seus 

cálculos pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.  

9.4.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade.  

9.4.6. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação 

no Diário Oficial do Estado ou jornais de grande circulação;  

9.4.7. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá apresentar 

apenas o Balanço de Abertura, o qual deverá conter a identificação e assinatura legível (chancela) 

do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de 

Contabilidade, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente.  
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9.4.8 com encosto no art. 18 A, § 1 da Lei Complementar nº 128/2008, que alterou a LC nº 123/06 

(Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), que criou a figura do 

Microempreendedor Individual – MEI, combinados com o Código Civil no seu arts. 970 que aduz “A 

lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao empresário rural e ao pequeno 

empresário, quanto à inscrição e aos efeitos daí decorrentes.” e o § 2º do art. 1.179 ambos previsto 

no mencionado Código Civil, onde esse último prevê que a desobrigação na elaboração do balanço 

patrimonial, com espeque no próprio Código Civil, é forçoso reconhecer que as empresas MEI são 

desobrigadas a preparar seus balanços patrimoniais, essa comissão amparado na lei de nº 

10.406/02, decide desobrigar as empresa MEI, Entregar balanços patrimoniais, como também, 

não será necessário a entrega de Certidão Simplificada emitida pela a Junta Comercial do 

Estado da sede da Licitante, tudo baseado na legislação citada.  

9.4.9. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo este, somente será aceita com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias.  

9.5. REGULARIDADE FISCAL  
 

9.5.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 
 

9.5.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva 

com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), a qual abrange, 

inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 7.212/1991; 

9.5.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.5.4 Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

9.5.5 Alvará de Funcionamento ou CIM Cartão de Inscrição Municipal; 

9.5.6 Certidão Simplificada emitida pela a Junta Comercial do Estado da sede da Licitante será 

considerada válida, para este certame, aquelas emitidas no ano em exercício; 

9.5.7 Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF; 

9.5.8 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede da 

licitante; 

9.5.9 Em caso de isenção ou não incidência de tributos, a proponente deverá apresentar 

documentos comprobatórios do fato. 

9.6 REGULARIDADE TRABALHISTA  

9.6.5 Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (TST), através da 

apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos 

de Negativa (Lei 12.440/2011);  

9.6.6 Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99) – (modelo sugerido anexo – inserido na declaração conjunta, 

Anexo IV deste Edital).  
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9.6.7 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis“(conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, c/c com a Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016)”, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito,  emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.7.1 As empresas licitantes deverão apresentar os seguintes documentos relativos à Qualificação 

Técnica:  
  

a. Atestado ou Certidão expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

nome da empresa licitante, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades 

pertinentes e compatível em características, com o objeto da licitação;  

 

b. Somente serão aceitos o(s) atestado(s) com as seguintes informações: em papel timbrado 

da empresa Jurídica de Direito Público ou Privado, com indicação do CNPJ, razão social, e 

está assinado pelo responsável que o expediu, bem como a indicação do respectivo cargo 

ou função. 

 

c. Se o atestado for emitido através de empresa privada, esse deverá ser apresentado com 

firma reconhecida. 

 

9.9 A aceitação das certidões obtidas via Internet, ficarão condicionadas à consulta ou 

diligências para confirmação de sua autenticidade pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.  

9.10 A documentação exigida deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas esferas 

Federal, Estadual e Municipal, não sendo permitido na apresentação mesclar documentos de 

estabelecimentos diversos (com diferentes números de inscrição no C.N.P.J. ou inscrição nos 

Cadastros de Contribuintes Federal, Estadual ou Municipal).  

9.11 Toda a documentação deverá ser inseridas em local específico no Sistema de Licitações 

Eletrônicas e apresentadas de acordo com todas as exigências deste Edital e na hipótese de 

necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, os 

documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro horas), após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e até 05 (cinco) dias 

úteis, para entregar na sede da prefeitura as vias originais, ou cópias devidamente autenticadas 

em cartório competente. 

9.12 Toda a documentação necessária à habilitação deverá, preferencialmente, ser relacionada, 

separada e colecionada na ordem estabelecida neste Edital.  

9.13 Os documentos necessários à habilitação se necessário poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em 

órgão da imprensa oficial ou ainda acompanhado dos originais, para autenticação pelo Pregoeiro 

ou por membro da equipe de apoio.  

9.14 Os documentos extraídos por via INTERNET terão seus dados conferidos e validados pela 

Equipe de Apoio perante o site correspondente.  
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9.15 Todos os documentos apresentados, deverão corresponder unicamente à matriz ou filial da 

empresa que ora se habilita para este certame, implica dizer que, os documentos deverão ser em 

nome de uma única empresa (razão social) e com endereço único.  

9.16 Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor, 

serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua emissão.  

9.17 A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa licitante, 

implicará no indeferimento de sua habilitação, sem prejuízo as demais sanções e punições cabíveis.  

9.18 Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do Edital.  

9.19 Toda a documentação requerida neste edital é considerada requisito indispensável e 

insubstituível para a habilitação do licitante, devendo então ser apresentada obrigatoriamente.   

10. DA ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO  

10.1 Adjudicação do objeto do presente certame, será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que 

não houver recurso.  

  

10.2 A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada, após a adjudicação do objeto ao(s) licitante(es) vencedor(es) pelo Pregoeiro ou, quando 

houver recurso, pela própria autoridade competente.  

  

10.3 Inexistindo manifestação recursal ou se a mesma for acatada pelo Pregoeiro, caberá ao 

mesmo à adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 

resultado pela autoridade competente.  

  

10.4 Após a adjudicação do objeto da licitação, e a vista do relatório de julgamento, a autoridade 

competente efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, podendo homologar 

o certame, ou se for o caso, mediante decisão fundamentada poderá revogar a licitação.  

10.5 As obrigações contratuais decorrentes deste Edital, constarão na minuta do contrato a ser 

firmado entre a Fundo Municipal de Saúde e o(s) Licitante(s) vencedor (es) (Anexo II).  

10.6 O prazo para assinatura do contrato, será de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

publicação da homologação do processo.  

11.1.1 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA  
 

11.1.2 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, do(s) seu(s) Anexo(s) e do 
Contrato decorrente; 
11.1.3 Assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) contados após a convocação; 
 

11.1.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem 
necessárias, em até 25% do valor inicialmente contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” 
do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. 
 
11.1.5 Após a autorização de cada evento a empresa vencedora terá que cumprir rigorosamente 

com os prazos determinados pela a Secretaria Solicitante, ou seja, o início dos serviços será da 

data estipulada através da solicitação e o termino dos mesmos será de no máximo 05 (cinco) dias. 
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11.1.6 Todos os serviços contratados ficarão à disposição deste município conforme período citado 

no objeto da licitação e da ordem de serviços. 

11.1.7 A Ordem de Serviços do objeto licitado será emitida somente após a assinatura do contrato 

e de acordo com a necessidade da Contratante. 

11.1.8 Assumir todas as despesas decorrentes da realização das prestações dos serviços 

mencionada neste contrato, inclusive, reposição, manutenção, taxas, danos pessoais, 

indenizações, inclusive despesas de eventuais acidentes, correrão por conta do contratado, ficando 

desde já o município isento de qualquer destas responsabilidades. 

11.1.9 Os encargos previdenciários e trabalhistas, decorrentes do pessoal utilizado na prestação 

de serviços, correrão por conta da contratada. 

11.1.10 Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o município poderá aplicar à contratada as 

sanções previstas nos art. 49 do Decreto Federal nº. 10.024/2019. 

12 DOS RECURSOS  

12.1 Declarada à vencedora, qualquer Licitante, desde que motivadamente e ao final da sessão, 

poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer, exclusivamente através do sistema de 

licitações eletrônicas, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para juntar memórias, 

ficando as demais Licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista aos 

autos.  

12.2 O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas 

imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor.  

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) pregoeiro(a) ao vencedor (inciso XX do Art. 

4º da Lei 10.520/2002).  

12.4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo iniciando-se com a 

manifestação motivada e imediata do recorrente de sua intenção.  

12.5 O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela Administração, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.6 Não havendo recurso, o Pregoeiro procederá à adjudicação do objeto à Proponente vencedora.  

12.7 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto à Licitante vencedora.  

12.8 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento as interessadas, 

através de comunicação por escrito via fax ou por qualquer outro meio eletrônico de comunicação.  

13 DOS PRAZOS, CONSULTAS E IMPUGNAÇÕES.  

13.1 A empresa licitante terá o prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas para enviar por e-mail a 

proposta de preços contendo as especificações detalhadas do objeto e com os valores atualizados 
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em conformidade com os lances eventualmente ofertados, bem como suas respectivas planilhas, 

que deverá ser formulada pela empresa vencedora. A documentação apresentada deverá ser 

inseridas em local específico no Sistema de Licitações Eletrônicas e apresentadas de acordo com 

todas as exigências deste Edital e na hipótese de necessidade de envio de documentos 

complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), após solicitação do 

pregoeiro no sistema eletrônico e até 05 (cinco) dias úteis, para entregar na sede da prefeitura as 

vias originais, ou cópias devidamente autenticadas em cartório competente. 

13.2 A proposta e documentação originais requisitada no presente instrumento 

convocatória deverão ser entregues no prazo estabelecido neste Edital e seus anexos, na 

Sala da Comissão Permanente, sito à Rua Rui Barbosa nº 175, centro, Jucati - PE, CEP: 

55.398-000, no horário de 08:00h às 13:00h, sob pena imediata de desclassificação  

13.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de publicação da homologação do processo, com fulcro no art. 40, inciso II e art. 65 da Lei 8666/93.  

13.4 Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital, aquele 

que não o fizer em até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão, cabendo 

ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, conforme Art. 23 e § 1º do Decreto Federal nº 10.024/2019.  

13.5 Acolhida à petição contra o Edital, será feita a correção e designada nova data para a 

realização do certame, tudo devidamente publicado, conforme prevê e legislação em vigor.  

14 DAS PENALIDADES E SANÇOES.  

14.1 A licitante vencedora sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 

sanções legais indicadas nos Artigos 86 a 88 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores e responsabilidades civil e criminal:  

 

14.1.1 Advertência e anotação da conduta no Sistema de Registro Cadastral;  

  

14.1.2 Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do licitante em 

assinar o instrumento contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de sua convocação;  

  

14.1.3 Pelo atraso nos serviços em relação ao prazo estipulado multa de 05% (cinco por cento), do 

valor global do contrato, por dia decorrido; 

 

14.1.4 Pela recusa em executar os serviços, multa de 10% (dez por cento) do valor do contratado; 

14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja provida a sua reabilitação.  

 

14.1.6 Quando o atraso de entrega dos serviços for superior a 10 (dez) dias, sem justificativa da 

contratada, ou com justificativa não aceita formalmente pelo órgão promotor, esta poderá cancelar 

o CONTRATO, sem prejuízo as demais sanções.  
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14.1.7 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 

comparecerem para assinatura do contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 

proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 

fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 

seguintes sanções, sem prejuízo aos demais previstos em na legislação vigente;  

  

14.1.7.1 Advertência;  

  

14.1.7.2 Multa;  
  
14.1.7.3 Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pública, pelo período de 

até 05 (cinco) anos;  
  
14.1.7.4 Suspensão do Cadastro de Fornecedores;  

  

14.1.7.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

14.2 Em caso de qualquer infração que implique na realização de novo certame, serão 

cobrados da proponente infratora os custos relativos à abertura e realização do novo 

processo, inclusive com publicação e demais despesas necessárias até sua conclusão, as 

quais serão devidamente comprovadas.  

14.3 Para todas as penalidades aqui relacionadas, será garantida a ampla defesa do interessado e 

recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  

15 DOS REAJUSTES  

15.1  Os valores informados pela(s) licitante(s) em sua(s) proposta(s) final(is) serão fixos e 

irreajustáveis.  

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o órgão promotor 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  

16.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

16.3 É facultado ao Pregoeiro e ao Órgão Público, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

16.4 Fica assegurado à Administração Pública o direito de a qualquer tempo, motivadamente, anular 
a presente licitação ou revogar no todo ou em parte.  
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16.5 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

16.5.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou cancelamento do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis;  

16.6 Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, se aceito pelo Pregoeiro.  
  
16.7 É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem expressa 
anuência da CONTRATANTE.  
  
16.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e se incluirá o 
dia do vencimento.  
  

16.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta.  

  
16.9.1 Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete 
irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem em 
vantagem a um ou mais Licitantes em detrimento das demais.  
  
16.10 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou 

instrumento equivalente, tomando como fundamento os princípios basilares que regem as 

licitações.  

  

16.11 O Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá, até a assinatura do contrato ou outro 

documento equivalente, inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização 

ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou 

circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, a 

qualificação técnica, econômico financeira e a regularidade fiscal da Licitante, onde na ocasião, o 

Pregoeiro convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a 

sessão para negociar diretamente com a Proponente melhor classificada e posterior abertura do 

envelope "Documentos de Habilitação", sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto 

deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de validade após 

o julgamento da licitação.  

  

16.12 As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e seus anexos, bem como 

quaisquer incorreções ou discrepâncias neles encontradas, deverão ser encaminhadas ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura da sessão pública, no 

endereço abaixo: 
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Pregoeiro: Helton Cordeiro de Farias da Silva 
Endereco: Rua Rui Barbosa n° 175 – Centro 
Jucati – PE 
CEP: 55398-000 
e-mail: cpljucati@gmail.com 

  

15.13 Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o Foro 

da Comarca de Jucati, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

 

 

 

Jucati, 16 de setembro de 2020.  

 

 

 

 

 

JAISORANY JESSIKA DIAS JUSTINO  

Secretária de Saúde  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1.0 1.0 INTRODUÇÃO:  

 

1.1 Este documento foi elaborado à luz das Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, como peça integrante 

e indissociável do procedimento licitatório a serem realizados com vistas a viabilizar a prestação de 

serviços de locação de tendas para uso no combate a pandemia do novo coronavírus-covid-19. 

Nele contém os elementos essenciais fixados nas referidas leis, descritos de forma a subsidiar os 

interessados em concorrer no certame e a preparar sua documentação e proposta comercial, cuja 

aquisição, deverá ser realizada através de processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico.  

  

2.0  DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO:  
  
2.1     Justifica-se prestação de serviços de locação de tendas para uso no combate a pandemia do 

novo coronavírus-covid-19. Tal propositura faz-se necessária a visando apoiar a operação de 

barreiras sanitárias implementadas nas principais vias de acesso ao município, onde abordarão os 

veículos e transeuntes destes locais. 

  

3.0  DO OBJETO:  
  

3.1 O objeto deste Termo de Referência é a prestação de serviços de locação de tendas para uso 

no combate a pandemia do novo coronavírus-covid-19. Conforme especificações e quantidades 

existentes na planilha abaixo no seu subitem 5.2 e demais condições do presente Termo de 

Referência.  

               

4.0  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO LOCAL E DA ENTREGA DOS 

EQUIPAMENTOS:  

4.1 Os serviços contratados serão executados conforme necessidade da Secretaria de Saúde a 

qual formulará o pedido via e-mail, ou similar, tendo a licitante o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas para efetuar a entrega; 

4.2 Após o pedido a empresa vencedora terá que cumprir rigorosamente com os prazos 

determinados por esta Secretaria, ou seja, o início dos serviços será da data estipulada através da 

solicitação. 

4.3 Correrão por conta da Contratada todas as despesas inerentes da execução dos serviços; 

5.0 DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E VALORES ESTIMADOS: 
 

5.1. O valor global máximo estimado para a execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência é de R$ 165.750,00 (cento e sessenta e cinco mil setecentos e cinquenta reais). 
Cujos valores foram calculados tomando-se como base os valores médios praticados no mercado.    
    
 

5.2 Segue abaixo os itens, especificações e quantitativos para a e execução dos serviços objeto 

deste Termo de Referência: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE V. UNIT. V. TOTAL 

1 

DESCRIÇÃO: Locação de Barraca (Tenda) 5x5 Tipo 
Pirâmide - Coberta com Lona Branca, anti chama nova 
ou semi-nova (Completa); estrutura em ferro 
galvanizado c/ 2,50m de altura, com aterramento e 
iluminação. 

DIÁRIAS 975 170,00 165.750,00 

 

 

6.0  DO PRAZO CONTRATUAL:  

6.1 O prazo do instrumento contratual para a prestação de serviços, objeto deste Termo de 

Referência, será contado a partir da data da sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2020 

podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.  

 

7.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

  

7.1 1 Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente Licitação, serão utilizadas 

as seguintes dotações orçamentárias e os seguintes recursos financeiros ano 2020: 

 

03 Entidades Supervisionadas 

03 04 00 Fundo Municipal de Saúde 

10 122 0401 2137 Enfrentamento de Emergência COVID-19 

33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

8.0 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES:  

  

8.1 São obrigações da CONTRATADA:  

  

1) Executar os serviços de acordo com as normas previstas neste Termo de Referência, bem 

como no instrumento convocatório e contratual.  

  

2) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica, exigidas neste Termo de 

Referencia, bem como no Instrumento convocatório e seus anexos. 

  

3) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem ao 

valor do objeto contratado, dentro dos limites previstos no parágrafo 1º do artigo 65, da Lei 

n.º8.666/93 e posteriores alterações.  

  

8.2 São obrigações da CONTRATANTE:  
  

1) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Referência, bem como do 

instrumento convocatório e contratual.  

  

2) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos.  

 

3) Paralisar ou suspender a qualquer tempo a prestação de serviços, de forma parcial ou total, 

sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas neste Termo de Referência, 

instrumento convocatório e contratual.  
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9.0 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO:  

9.1 Os pagamentos serão efetuados em trinta 30 (trina) dias após a prestação de serviços, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal e respectivo Recibo e apresentação das Certidões: Prova 

de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos 

de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), a qual abrange, inclusive, 

as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 7.212/1991e FGTS devidamente atualizadas.  

  

9.2 A Nota Fiscal da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados 

nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga.  

9.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 

ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer 

natureza.  
  

9.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância 

que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 

respectiva regularização.  

  

9.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência 

e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.  

  

9.6 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”.   

  

9.7 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada.  

 

9.8 O valor a ser pago corresponderá apenas as diárias de acordo com a ordem de serviços. 

  

10.0 DAS INFORMAÇÕES  

10.1 Declaramos para os devidos fins, que as informações contidas neste Termo de Referência 

atendem a todas as necessidades para a prestação de serviços solicitados e que o teor deste 

documento é de inteira responsabilidade desta secretaria.  

 

 

 

JAISORANY JESSIKA DIAS JUSTINO 
Secretária de Saúde – Contratante 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUCATI E DO 

OUTRO LADO À EMPRESA............................. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.635.804/0001-10, com sede à Rua Rui Barbosa, nº. 118 – Centro – 

Jucati – PE, neste ato representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE a Senhora 

JAISORANY JESSIKA DIAS JUSTINO, Brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Abílio 

Pereira, nº 20 - Centro – Jucati – PE, portadora da cédula de Identidade nº 8.113.343-SDS-PE e 

CPF nº. 063.850.194-62, daqui por diante denominada Contratante e, de lado a empresa: 

................................................., estabelecida ................................, inscrita no CNPJ sob o nº. 

................................, neste ato representado por ......................., portador da Cédula de Identidade 

nº. ................, inscrita no CPF/MF sob o nº. ............, residente e domiciliado na ........................, de 

ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO, fica combinado, ajustado e contratado o 

seguinte: 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prestação de serviços de locação de tendas para uso no combate a 
pandemia do novo coronavírus-covid-19. 

 
II – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Prazo do presente contrato será até 31/12/2020, a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

III - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

CLAUSULA TERCEIRA - O valor global deste contrato é de R$. (.................................). 

CLÁUSULA QUARTA – Os pagamentos serão efetuados em trinta 30 (trina) dias após a 

prestação dos serviços. 

  
CLÁUSULA QUINTA - O valor a ser pago corresponderá apenas as diárias de acordo com a 

ordem de serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - No ato do pagamento as empresas deverão apresentar: 

 A respectiva Nota Fiscal e Recibo; 
 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos ou 
Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), 
a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 7.212/1991 e 
FGTS devidamente atualizadas. 
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IV – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLAUSULA SÉTIMA – Os serviços contratados serão executados conforme necessidade 

da Secretaria de Saúde a qual formulará o pedido via e-mail, ou similar, tendo a licitante o 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar a entrega.  

CLÁUSULA OITAVA - Após o pedido a empresa vencedora terá que cumprir rigorosamente 

com os prazos determinados por esta Secretaria, ou seja, o início dos serviços será da data 

estipulada através da solicitação. 

CLÁUSULA NONA – O item do serviço prestado que estiver em desacordo com a proposta 

de preços serão devolvidos a Contratada que terá o mesmo prazo da Clausula Sétima para 

efetuar a troca. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Correrão por conta da Contratada todas as despesas inerentes ao 

disposto do subitem anterior; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Todos os serviços contratados ficarão à disposição deste 

município conforme período citado no objeto da licitação e da ordem de serviços. 

V - DO REAJUSTE/REALINHAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 

do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Havendo desequilíbrio econômico-financeiro durante a 

execução do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fatos do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual adotar-se-á: 

A) Para solicitar revisão de preços, o Contratado deverá apresentar documentos que subsidiem 

o seu pleito, o qual será analisado e julgado pela Contratante, que se ratificado autorizará 

mediante a celebração de Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Havendo deflação ou redução de custos, aplicar-se-ão os 

mesmos princípios e postulados em favor da Administração. Deverá promover-se a redução de 

preços para assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação. 

VI - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Para fazer face às despesas decorrentes da execução da 

presente Licitação, serão utilizadas as seguintes dotações orçamentárias e os seguintes recursos 

financeiros ano 2020: 

 

03 Entidades Supervisionadas 

03 04 00 Fundo Municipal de Saúde 

10 122 0401 2137 Enfrentamento de Emergência COVID-19 

33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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VII - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O regime jurídico deste contrato confere ao 

CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art. 58 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das 

constantes dos arts. 66 e 67 da Lei nº. 8.666/93, a comunicação, através do Serviço de 

Contabilidade, aos órgãos incumbidos de arrecadação e fiscalização dos tributos municipais, 

as características e os valores pagos referentes à liquidação da despesa deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - São conferidos à CONTRATADA os direitos relacionados 

nos arts. 79 e 109 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das 

constantes da Lei nº. 8.666/93, manter, durante todo fornecimento deste contrato em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação e constante da sua proposta. 

VIII - DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As alterações, porventura, necessárias ao fiel cumprimento 

do objeto deste contrato, serão efetivadas na forma e condições do Art. 65 da Lei N.º 

8.666/93 e alterações posteriores. 

IX - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
presente contrato e, ainda poderá ficar impedido de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 
b) Cometer fraude fiscal; 
c) Apresentar documento ou declaração falsa; 
d) Não mantiver a proposta de preços; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 
g) Descumprir prazos 
 
CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem 
anterior quando a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da comunicação da Contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 
telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas sujeitará a empresa contratada às sanções previstas na Seção II do Capítulo IV 
da Lei 8.666/93 c/c/ art. 7º da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 
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a. Advertência 

b. Pelo atraso no fornecimento em relação ao prazo estipulado multa de 10% (dez por cento), 
do valor do bem não entregue, por dia decorrido. 

c. Pela recusa em efetuar os fornecimentos, multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contratado; 

d. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao Contratado às importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, 
ou por qualquer outra forma prevista em lei; 

e. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV , Art. 87 d lei 
8.666/93; 

g. No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma 
proporcional ao inadimplemento. 

h. As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

i. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada da garantia ou 
pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda quando for o caso, cobrada 
judicialmente; 

j. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no 
cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa Contratada, por 
escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela Contratante. 

 

X - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A inexecução total ou parcial deste Contrato dará 

ensejo à sua rescisão, assegurada à prévia defesa e observadas às disposições deste 

Contrato e da Lei Nº. 8.666/93, notadamente nos arts. 77 a 80, sem prejuízo das penalidades 

determinadas em Lei e neste instrumento. 

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O Edital do Processo Licitatório nº 14/2020, Pregão 

Eletrônico nº 09/2020 e seus anexos, fazem parte integrante e inseparável do presente 

instrumento contratual. 

XII – DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - As partes, ora contratadas, fica eleito o Fórum da 

Comarca a que pertence este Município, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado 

ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas do 

presente contrato. 
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E, por estarem assim contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual 

teor. 

 

Jucati, ..... de ...................... de 2020. 

 

 
 
 

JAISORANY JESSIKA DIAS JUSTINO 
Secretária de Saúde - Contratante 

 
 

 

 

Empresa Contratada 
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ANEXO III  

  

 

  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE  

PEQUENO PORTE (ME ou EPP)  

  

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – JUCATI - PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2020   

 

  

  

 A empresa ______________________________________________________ inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° ___________________________, domiciliada no Endereço 

_________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, para 

os fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que:  

  

a) Se enquadra como MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

– EPP;  

  

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) ou II 

(EPP) do art. 3º da Lei Complementar nº123 de 14.12.2006;  

  

c) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma Lei Complementar, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

  

  

Local e Data 

 

 

 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

  

“MODELO” DECLARAÇÃO CONJUNTA  

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – JUCATI - PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2020  

 

  

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

______________ sediada na 

___________________________________________________, Telefone 

______________, fax_______________, e-mail_________________, por intermédio de 

seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do PREGÃO supracitado, DECLARA 

expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:  

  

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99).  

b) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus 

anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do 

edital supra;  

c)cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame 

licitatório;  

d) que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio 

constante na documentação apresentada para o certame;  

e) declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em 

cumprimento ao que determina o art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93.  

  

  

Local e Data 

 

 

 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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